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Grande do Sul,

LEIN.°988/2016

CONCEDE REAJUSTE AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E
PENSIONISTAS DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS CUSTEADOS PELO MUNICÍPIO E
ASSISPREV.

Horácio Benjamim da Silva Brasil, Prefeito Municipal de São Francisco de Assis, Estado do Rio

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°- É concedido reajuste de 10,67% (dez vg sessenta e sete por cento) aos vencimentos
dos servidores ativos, inativos e pensionistas do quadro de funcionários custeados pelo município e
ASSISPREV.

§ 1° - O reajuste concedido no artigo anterior, de 10,67% (dez vg sessenta e sete por cento),
refere-se à revisão geral anual, prevista no art. 37, X da C.F,. tendo por base o índice do IPCA.

Art. 2° - Os vencimentos dos servidores Municipais relacionados nos incisos abaixo serão
reajustados no índice de 3,57% (três vg cinquenta e sete por cento), a partir de 1° de janeiro de 2016:

l- Dos Cargos em Comissão-CC e das Funções Gratificadas - FG de acordo com a tabela do
Anexo l;

II - Do Magistério Municipal, de acordo com a tabela do anexo II e III;
III - Do pessoal Técnico Especializado, Auxiliares e Temporários do Setor de Obras e outros, de

acordo com a tabela do anexo IV;
IV - Do Pessoal Efetivo regido pela Lei 598/2010 de acordo com a tabela do anexo V;
V - Do Pessoal regido pela Lei 23/86, conforme parágrafo único do art. 24, da lei 598/2010, de

acordo com a tabela do anexo VI.

Art. 3° - O saldo do reajuste concedido aos vencimentos dos servidores ativos, inativos e
pensionistas do quadro de funcionários custeados pelo município e ASSISPREV, previsto no art. 1° desta lei,
equivalente a 7,10% (sete vg dez por cento), será repassado aos vencimentos em duas(02) parcelas, a primeira
de 3.57% (três vg cinquenta e sete por cento) e segunda de 3,53%(três vg cinquenta e três por cento),
respectivamente, nos meses de junho e dezembro de 2016.

Art. 4° - As disposições desta Lei aplicam-se no que couber ao pessoal inativo, pensionista do
Município, do ASSISPREV e aos servidores contratados em caráter emergencial.

Art. 5° - Aos proventos dos inativos e pensionistas vinculados ao ASSISPREV, que fizeram
opção pela manutenção do valor real na atuaíização de seus proventos, em atendimento ao art.40 § 8° da
Constituição Federal, será aplicado o índice de 10,67% (dez vg sessenta e sete por cento), índice do IPCA dos
últimos doze (12) meses, a partir de 1° de janeiro de corrente ano.

Art. 6° - As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta da Dotação das Unidades
orçamentarias próprias.

contrário.
Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

GABINETE DO PREFEITO MUNIC\PAL, enh 20 dle janeiro de 2016.

Brasil

Registre-se e Publique-se
Data Supra

Secretario Municipal da Administração
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ANEXO 1

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADA

CARGOS EM
COMISSÃO

CC 1

CC2

CCS

CC4

FUNÇÕES
GRATIFICADAS

FG1

FG2

FG3

REAIS 3,57 %
1°/01/2016

969,81

1.942,24

3.313,48

4.953,13

REAIS 3,57 %
1°/01/2016

682,45

1.370,82

2.228,32

REAIS 3,57 %
1°/06/2016
1.004,44

2.011,58

3.431,77

5.129,95

REAIS 3,57 %
1°/06/2016

706,81

1.419,75

2.307,88

REAIS 3,53 %
1°/12/2016
1.039,89

2.082,58

3.552,91

5.311,03

REAIS 3,53 %
1°/12/2016

731,76

1.469,86

2.389,34

ANEXO II

QUADRO EM EXTINÇÃO - PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO
Lei 124/2005

NÍVEL

1

2

3

CÓDIGO

N1

N2

N3

REAIS 3,57 %
1°/01/2016

816,20

824,43

832,65

REAIS 3, 57%
1°/06/2016

845,34

853,87

862,37

REAIS 3,53 %
1°/12/2016

875,18

884,01

892,81

ANEXO III
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO-PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO

LEI N5 116/2005

N
1
V
E
1
S
1

2
3
4
E
S
P
E
C
l
A
L

A
R$

3,57%
1°/01/16

1.005,12
1.085,57
1.166,01
1.246.41
1.045,35

A
R$

3,57%
1°/06/16

1 .041 ,00
1.124,33
1 .207,63
1.290,91
1.082,67

A
R$

3,53%
1°/12/16

1.077,74
1.164,01
1.250,25
1 .336,47
1.120,88

B
R$

3,57%
1 <V01/1 6

1 .055,38
1.139,86
1.224,31
1 .308,74
1.097,64

B
R$

3,57%
1°/06/16

1.093,06
1.180,55
1.268,01
1.355,46
1.136,83

B
R$

3,53%
1°/12/16

1.131,64
1 .222,22
1.312,77
1.403,30
1.176,96

C
R$

3,57%
1 0/01/1 6

1.108,15
1.196,85
1.285,51
1.374,15
1.152,51

C
R$

3,57%
1°/06/16

1.147,71
1.239.58
1.331,40
1.423,21
1.193,66

C
R$

3,53%
1°/12/16

1.188,22
1.283,33
1.378,39
1.473,44
1.235,79
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1
v
E
1
S
1
2
3

4
E
S
P
E
C

A
L

D
R$

3,57%
•T/01/16

1.163,54
1 .256,69
1.349,80

1.442,87
1.210,16

D
R$

3,57%
1°/06/16

1.205,08
1.301,56
1.397,99

1.494,38
1 .253,36

D
R$

3,53%
10/12/16

1.247,61
1.347,50
1.447,33

1.547,13
1.297,60

E
R$

3,57%
1<V01/16

1.221,73
1.319,54
1.417,29

1.515,01
1 .270,64

E
R$

3,57%
1°/06/16

1.265,34
1.366,65
1.467,89

1.569,09
1.316,01

E
R$

3,53%
1-V12/16

1.310,00
1.414,89
1.519,70

1.624,47
1.362,46

F
R$

3,57%
1<V01/16

1.282,83
1.385,50
1.488,17

1.590,76
1.334,20

F
R$

3,57%
1°/06/16

1 .328,63
1.434,97
1.541.30

1 .647,55
1.381,84

F
R$

3,53%
1°/12/16

1.375,53
1.485,62
1 .595,70

1.705,70
1.430,61

ANEXO IV
QUADRO DO PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO, AUXILIARES E TEMPORÁRIOS DO SETOR DE OBRAS E

OUTROS - Lei n.° 24/86
REFERÊNCIA SALARIAL

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

REAIS 3,57 %
1°/01/2016

816,20

824,40

832,59

840,88

849,29

917,60

983,10

1.129,78

1.293,39

2.889,95

REAIS 3,57 %
1°/06/2016

845,34

853,83

862,32

870,90

879,61

950,36

1.018,20

1.170,11

1.339,56

2.993,12

REAIS 3,53 %
1°/12/2016

875,18

883,97

892,75

901,64

910,66

983,90

1.054,14

1.211,41

1.386,84

3.098,77

ANEXO V
VENCIMENTOS BÁSICOS DOS SERVIDORES DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO LEIS n°

598/2010

PADRÃO

1

2

GRAU

A
B
C
D
E
A
B

C
D

E

REAIS 3,57 %
1°/01/2016

816,20
857,02
899,87
944,88
992,12
824,43
865,67

908,96
954,38

1.002,11

REAIS 3,57 %
1°/06/2016

845,34
887,61
932,00
978,62

1.027,54
853,87
896,58

941,41
988,45

1.037,88

REAIS 3,53 %
1°/1 2/2016

875,18
918,94
964,89

1.013,16
1.063,81
884,01
928,22

974,64
1.023,34

1.074,51
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r
3

4

5

6

7

8

9

10

11

A
B
C
D
E
A
B
C
D
E
A
B
C
D
E
A
B
C
D
E
A
B
C
D
E
A
B
C
D
E
A
B
C
D
E
A
B
C
D
E
A
B
C
D
E

832,59
874,23
917,44
963,85
1.012,03
1.295,70
1.360,50
1.428,53
1.499,95
1.574,94
1.842,67
1.934,82
2.031,55
2.133,13
2.239,80
3.001,91
3.152,00
3.309,62
3.475,09
3.648,86
3.239,59
3.401,57
3.571,66
3.750,23
3.937,77
7.543,52
7.920,70
8.316,72
8.732,56
9.169,21
7.792,95
8.182,59
8.591,73
9.021,33
9.472,39
8.906,22
9.351,57
9.819,10
10.310,08
10.825,58
1.209,96
1.270,46
1.333,99
1.400,69
1.470,72

862,32
905,44
950,71
998,26
1.048,16
1.341,95
1.409,07
1.479,52
1.553,50
1.631,17
1.908,45
2.003,89
2.104,08
2.209,29
2.319,76
3.109,08
3.264,53
3.427,77
3.599,15
3.779,12
3.355,25
3.523,00
3.699,17
3.884,12
4.078,35
7.812.82
8.203,47
8.613,62
9.044,31
9.496,55
8.071,16
8.474,71
8.898,45
9.343,39
9.810,56
9.224,17
9.685,42
10.169,65
10.678,15
11.212,05
1,253,16
1.315,81
1.381,61
1.450,69
1.523,22

892,75
937,40
984,27
1.033,49
1.085,16
1.389.32
1.458,81
1.531,74
1.608,33
1.688,75
1.975,81
2.074,62
2.178,35
2.287,27
2.401,64
3.218,83
3.379,76
3.548,77
3.726,19
3.912,52
3.473,69
3.647,36
3.829,75
4.021,22
4.222,31
8.088,61
8.493,05
8.917,68
9.363,57
9.831,77
8.356,07
8.773,86
9.212,56
9.673,21
10.156,87
9.549,78
10.027,31
10.528,63
11.055,08
11.607,83
1.297,39
1.362,25
1.430,38
1.501,89
1.576,98
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W ANEXO VI

VENCIMENTOS BÁSICOS DOS SERVIDORES DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
Art. 24, Parágrafo Único da Lei 598/2010, antigo padrão 3 da Lei 23/86

PADRÃO GRAU

A

B

5 C

D

E

REAIS 3,57 %
1°/01/2016

2.715,40

2.851,19

2.993,74

3.143,43

3.300,63

REAIS 3,57 %
1°/06/2016

2.812,35

2.952,97

3.100,61

3.255,65

3.418,46

REAIS 3,53 %
1°/12/2016

2.911,62

3.057,20

3.210,06

3.370,57

3.539,13

VENCIMENTOS BÁSICOS DOS SERVIDORES DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETfVO
Art. 24, Parágrafo Único da Lei 598/2010, antigo padrão 4 da Lei 23/86

PADRÃO GRAU

A

B

5 C

D

E

REAIS 3,57 %
10/01/2016

3.067,27

3.220,67

3.381,68

3.550,77

3.728,31

REAIS 3,57 %
1°/06/2016

3.176,77

3.335,65

3.502,41

3.677,53

3.861,41

REAIS 3,53 %
1°/12/2016

3.288,90

3.453,39

3.626,04

3.807,34

3.997,71

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - CNPJ: 87.896.882/0001-01
RUA JOÃO MOREIRA, 1707 - FONE: (55) 3252.1414 - CEP 97.610-000 - SÃO FRANCISCO DE ASSIS-RS


